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Aos. diasdo mês de20 , nestacidadedeJaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê.
Do que para constar, faço este termo.
Eu, . Secretário. a subscreve
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PROJETO DE LEIN' h03/20i9

Dispõe sobre a maioração daxalor da
bolsa auxílio concedida aos e$!uda !ç
cstaaiários da Prefeitura de Jauuariúna
Leis Municioais n's 1.869/2009 e

2 .258/2014'

MARCIO GUSTAVO 13ERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São I'aula etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaptovou e eu sanciono e promulga a
seguinte lei

Art. I' A bolsa auxílio mensal, concedida a título de contraprestação de estágio a

cada estudante estagiário da Prefeitura do Município de Jaguariúna, prevista nas Leis Municipais

n's 1.869, de 06 de ]narço de 2009, com as alterações posteriores, e 2.258, de 12 de novembro de

2014, passa a ter os seguintes valores:

l aos de nível médio c técnico: R$ 385,00 (üezentos e oitenta e cinco reais)

[l aos de níve] superior: R$ 660,00 (seiscentos c sessenta tcais)

Art. 2' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão à conta de

dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3' Esta lei entrará en] vigor na data de sua publicação, surdindo efeitos

retroativos a I' de dezembro de 2019. . /\ /}

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 06 de.Jáyzembr/dg 20y!). /""\

tiO G(JgTAVOÉERNARDES REIS
PTQfeito

V J\. [) 0l&.Favorüvois
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Ofício DER-n' 0170/2019
Jaguariúna, aos 06 de dezembro de 2019

Senhor Presidente

Através deste, encaminhámos à apreciação dessa Casa Legislativa, o incluso

PROJETO DE LEI, que dispõe sobre a majoração do valor da bolsa auxílio concedida aos

estudantes estagiários da Prefeitura de Jaguariúna (Leis Municipais n's 1.869/2009 e

2.258/2014).

Pretende, a presente Propositura, aumentar o valor da bolsa auxílio concedida aos

estagiários da Muiliçipalidade, passando de RS 350,00 (trezentos e cinquenta leais) pala R$

385,00 (trezentos c oitenta e cinco reais) e de R$ 600,00 (seiscentos reais) para R$ 660,00
(seiscentos e sessenta reais), respectivatnente, aos estudantes de nível médio e técnico e aos

estudantes de nível superior.

Trata-se de uma nldoração de 10%(dez por cento) aos estudantes estagiários blue

auxiliam no desenvolvimento do serviço público desta Prefeitura, além de aperfeiçoarem as suas

capacidades técnicas, devidamente monitorados pelos servidores da Mtmicipalidade

Sendo assim, dentro dos limites impostos pelo Orçamento Municipale pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, resolvemos conceder esse aumento ainda em relativamente ao mês de

dezembro de 2019, com o intuito de proporcionarmos melhorias nas Festividades Natalinas e de

início do Ano aos estagiários e familiares

Para melhor e]ucidar o presente Prdcto de Lei, encaminhámos, apenso, cópia (]as

Leis Municipais n's 1.869/2009, 1.914/2009, 2.035/2011, 2.291/2015 e 2.258/2014, bem como,

do OÍ:leio 0262/2019, subscrito pelo Secretário dc Desenvolvimento Econân)ico c Social de

Jaguariúna, e da Estimativa de Impacto Orçamentário -- Financeiro, providenciado pela

Secretaria de Administração e Finanças do Município

Outrossim, solicitamos que a Matéria tramite em regime de urgência, na forma

Regimental1]

Es})orando contar com a aprovação dessa Jjgsa (}l/ Ljlis,/eno)giú'ÚosJ os Jmossos

protestos de alta consideração e distinto apreço.

tÁKC4b GUSIÜVO BERNARDES REIS
/ .... / Pref'eito

Egbl4:xcelentíssimo Senhor
VEREADOR WALTER LUAS TOZZIDE CAMARÃO
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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OFICIO 0262/2019

PAGAMENTOS

Protocolo 022705/2019

S olicitbnt o
Endereço;
CGC/ÇPF:

Abertura:09/12/2019
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL

Origem/Procurada

Tolofolle:

DEPTO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

RG

Observação: SOL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA . A FIM DE AUMENTAR O VALOR DA BOLSA AUXILIO 00S ESTAGIÁRIOS DE TODA A
PREFEITURA MUNICIPAL EM 10%. COM EFEITO RETROATIVO A DEZEMBRO/2019.

Ema

PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL

MONICA APARECIDA ANTONIACClIANNI

('\ (À.. L'(-t,t' f

DEPTO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

República Federativa do Brasil Pagina: U
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Ofício 0262/2019
Jaguatiúna, o6 de dezembro cle 20i9

Ao Si

Valdir Antõnio ])arisi

Secletái'io de Governo

Senhor Seca'etái'ão

Confoi'me anúncio feito pelo Exmo. Sr. Pi'efeito, no dia o5 deste mês, solicito allciação

legislativa, a tina de tntmentai o x-alo\ da bolsa auxílio dos estagiái'ios de toda a
Piefeitui'a Mtinicit)al, com cf'eito i'etroativo a dezembt'0/20tg, \)assando a vigor'ai' os

seguintes vajoles:

llstagiários de nível médio e técnico
Atual ]i$ 35o,oo

Novo valor R$ 385,oo

Estagiários de nível super'ioi

Atuat R$ 6oo,oo

Novo valor R$ 6(to,oo

O cl'édito pai'a esses estagiái'ios será feito todo segtuldo dia útilde cada mês, o pi'6ximo

então sei'a dia o3/oi/2020
llojc temos i36 estagiários, sendo 24 dc ensino médio e técnico e ilz de ensino

supciiot', mas as Leis que tratam do quantitativo, pteveetn o nútilelo de 2io, c esses
números sótão revistos para o ano de 2020.

\(}' \

ligo e

""""""""""""""" h;%l ;=" ::}«.

J

Atenciosa:tn ente

Valdii'.ác Oliveii'a
Secretário de Desenx-olvimento Económico e Social



PREFEITURA OO MUNICÍPIO OE JAGUARIUN
SIICI{I:'rAI{IA DI: GI:STÀO GOVERNAb411NTAL 1: FINANÇAS

Rua All'l'cdo liuctio, 1235 -- Ccntto -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13820-000

l;onc:(019) 38679700 -- 1;ax:(19) 38672856

ESTIM ATAVA D E IM PACTO OI{ÇAM ENTÁRIO FINANCEII{O

Assunto: Demonstração de Impacto Orçamentário e Financeiro referente a solicitação de alteração

legislativa, a l:iln cle aunlentai o valor da bolsa auxílio tios estagiários, de toda a I'rctêitt.ita

l Municil)al. cona cttito retroativo a dezembro/2019

2o19

l)EMOSNTliAÇAO DESI'ESA

Estagi:trio dc nívcliuédio c técnico;

R$ 35,01) (valor do rcn.iustc) x 24 (cslagiái'ios) R$ 840,00 (pol' mês)

li$ 10.080,00 (por ano)

R$ 8.400,00 (1)or mês)

R$ 100.800,00 (pol' ano)

R$ 9.240,00 (por mês)

li$ 110.880,00 (par ano)

R$ 3S0,00 (vt\lo :\tualpot estagiário) x 24 (estagiários)

[i$ 385.00 (va]ol atua]izat]o por estagiário) x 24 (estagiários)

ICstagi:lido (lc tlívcl supct'ior;

R$ (}1),t)0 (v:flor do i'cajuslc) x 112 (cslagiários) liS (l.720,0t) (por mês)

R$ 8(1.640,00 (pol' ano)

li$ 67.200,00 (por mês)

R$ 806.400,00 (por ano)

R$ 73.920,00 (por mês)

li$ 887.040,00 (por ano)

R$ 600.00 (valor tttutil poi' estagiário) x 112 (eslitgienios)

R$ 660,00 (valor atutilizaclo l)oi estagiário) x 2 (estagiál'ios)

CAMPA'rIInI,IDADE COM O PPA

r\t'1. 18 (1a l,ci n' 2.463. dc 21 dc (lczcml)ro dc 2017 ( ./
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PISEI;EITUI{A OO MUNICÍPIO OE JAGUARIÚN

SIgCRI:FARIA 1)1= GI:S'I'ÃO GOVIZRNA bII:INTAL I:IFIN ONÇAS
RuíiAllledo Bucho. 1235 - Ccntio -- Jaguariúna -- SP -- ClllP: 13820-000

Fode:(019) 38679700 -- Fax:(19) 38672856

COM PATI131UDADE COr\IA LD0 2019

Lci n''. 2.515, dc 26) dc .junho dc 2018

M ETAS FiSCAiS

O Mtillicípio, J)oi }lão J)osxuii' ctívicfas. fem conto ntefcl.Íiscalc! ül'i'ecclciação 4icietlle cÍa i'eceila

prexlisfcl. ! »ll)oiciesle.ja i)I'evi.sí{ { ttedclncicn't'ecctclação ett} J:l+nção dct silticfção ecotlótnica

(iiillÍfli'io oi' çaitletlfcilio e .Íincnlceil'o c a .4cfrtlinisíl'açâo.

VIGÊNCIA - 2019, 2020 E 2021

ICxcrcício 2019
licccita prevista eill 2019
licnuncia dc rcccitt\ cstimitclt\

IMI'ACTO PREVISTO
ít$ b 440.303.235.00
R$ 1 O,OO

Exercício 2020

RçççjlqJ21.avista cin 2020
liciluncia dc icccita cstitnada

IMI'ACTO PI{I:VISTO
l<s l 47s.527.493,80
[i$ 1 9o.720,00

'}

0,019 'Z-

ICxcrcício 2021
Rcceitu prcvistt\ cnl 2021
Rciluncia tlc tcccita cstiin

IMPACTO PRI.:VISTO
li$ 1 513.569.693,30
[i$ 1 97.977,60 0.019'Z)

f\ [)cspcsa a (luc sc rc]êic esta Estimativa dc ]inpacto J]ÊBi! adequação orçamentária

llnanccii'a c tltciicle todos os rctluisitos dtt Lei Complcilcntai' n'. 101/2000(LRl:).

Ao l)epatt:tnlcnto cle Convénios, l)ara })r(}sscguimcnto

ltin 06 clc clcz.cmt)io clc 2019

ICUSANfIÍÚ APAI{IkIDA DE h'IOI{AICS SISSIFIdLENA I{OQUE

Sí'l'l'i.llit'iti fli. A ílitliniçtl'tlí'ão í. l?inlinrltç l)irí.fftt'!i ílí. l)4 nlít. l)í. ('flntnl)iliílltíl
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
Rua Alfredo Bueno. 1235 - 're1.:(0"19) 3867-9700 - Fax:(0'19) 3867-285G - CEF)

JAGUARIÜNA - SP

JAGUARIÚN#
13820-000

!By N' l.B69, de 06) de março de 20(»

ç11alêakl.çaK..9..ÇçlHm.®..JMçxlâçb

MARCha CUSTAVA BERNARDES REIS, Prohito do Municfph de Jn8uariúna,
Esta(k) dc São Pnulo üc.

l;AÇC) SA13ER que a Comam Municipal apn)vou c w sancionlo c promulga a
$cBuintQ t.#

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizíüo a cclcbrw convénio com o Centro dc

li\tcgtxlção En»ram Escola C[EE, ob$Livatx]o conçcd« opoüunidadc dc mtágb R mtudantGS

du ctxsiml inúdio e sul»ríor, vincula(hs à e«nüNín dc cnsim públioo c pürticulw. de acordo oom

us disposições (h l.xi FcdcnJ n' it .788, &: 25 de wten)bm de 2(X)8

PüráUaâ) único. l?iw eswgwado Q Wrocntualdc l(mõ(dez por nota) <h$ vagas
dc csnágkts pam os p)ttadorcs {b lucessidades especiais.

/Id. 2' ( obÚctivos espcclaicos do convénio, os direitos e olxigaçõcs das }mrtes

convcnindns c:oiuslum da minutíl elnxa, que nKa Êt2nndü parte desta lci.

Art. 3' Para rmlizaçü) dos ptojaos pnlgraims ou açõw qtn viam chtiwnr os

objctivos da nlwênh de guie trata esta lci. o Poder Executivo ptomovewá a celetxaçSo dc

contmtos, termos c outn)s ilwtruluKntos Reais de $witnítipetêncía.

Art.. 4' Fiw o Poda Exccuívo autor'izad0 8 mnceda coam contmpnstaç&) dc
cnágios. uírn ]»]sx mclnal m valor dc RS 600,00(wisccMos tuas) pala cl«la estudante

cstaguária cur iüi} o assim sulnrior c dc R$ 350,00(txuzçNos e cií l(lema teais} pturn {lnda

estwlnutc estagiário cuunclo n casino médio.

$ !' É aswgurlbdo um iccc8so dc 30(Mata) düs nos cst41giário$, '1tuMo o pcrkKln

dc cstáHk) tiv« dtmaçao igual ou superior a l(um) ano. 3i$P
$ 2' O Feri(Ho dc egágio mlebrado com o M\micPb de J«!uuMin seta dc OI .-:P'

'««,.,..=;=.=:'=.;= @ PÊ'



④*PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚN
Rua Allrodo Bueno. 1235 Tel.: (0"19) 3B67-9700 - Pax:(am19) 3867-28S6 - CEP 13820-0
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$ 3' O auxilio-trattslnne será fi)fingido nns osl diários que nwassitarein do

tmmportc t»ktivo innlicipal, no importe dc SUlõ(çinqOcnta »r noto) dn võbr da imita
vigente.

$ 4' Scrãc} olcirci<las, «)m baw wsu hi. a quantidade dc 90(mvctita) vagas dc

eslágh, scmlo fn (nHwnla) vagas panie udantes cursarKlo o enfim si4nrk)r c 3t) (l.cinta) vagas

}nra estudantes çtirsuxlo c} ctlsiK) médio.

Art. S' As dcspcws decorrentes da cxocução d u tci oornrão por conta dc
dotações orçütncniárims especíücm consi8iudm nas leb oíçamentálins vigentes na$ datas <kts

ücspcctivos instwmcmos oontruuais.

Art . úlo Revo8nm,-se t(xlu NS disposições cm contrário.

Ad. 7' E«a ]e; cntíntá em vigor in data dc nãa publicação.

na data supm.

ISRAEL JOSE JU,IRES PENEIRA
$ccwtárb &: (hvcVtn

Prefeitura do Município do Jaguaríúna
8ECRÉWn (H GOVERNO

[)ep«tamonto de E)q»dklnu e Rogtstro

C E R T ID Á O
CERnFICa pa'a .4Á«--.àSL.M«...yQ..5o.

⑩ .29i3.ii>ta. cx deJo?ua



Prefeitura do Município de Jaquariúna
Rln Alfre&} BoenQ n'1235. Czntm . J8gusi+üu, SP - CXI' IJ.82Q-+00 - 1?one: (8''19) 381$1.9'1H}

CONVÉNIO PÁ.RA A REAL,IZA.ÇÃO
DE ESTÁGIO E CONCESSÃO DE
BOLSA l)E ESTÁGIO A
EST(JDAN'lTS QiJE EN'l'RE SI
CEt,ERRAM A PREFEI'rtlRÂ
MUNICIPAL l)E JAGIJARfl;NÂ }: O
CEN'lXO DE IVIT(;RAÇÃO
E M PRESA-ESCOLA - CINE.

PROCESSO N

CONVÉNIO N'

A FREI?B:ITURAI)O M(JNICIPIO DE sAGUi\RÍUNA. inwritaxlo(:NPJ n'
46.4t0.866/0001-7t, localizada na Ruía AIÊredo Bucho. n' 1235, Centro. CE}': 13.820-
t)00, Jaguariuna/SP. neste ato rcprc«atada pelo seu Prclêito Sr. MÁRCIO CUSTAVA
BERNARI)ES REIS. bmsilcilo, mltcirQ, cmJ) sáric}. poníadot da Cl-RG n' 24,604.086-
5-SSP/SI'. inscrito no CPF/MF sob o n' 36S.OS2.5?8-88. domvalitc dcnotniitada
CONCEDENTE c o CEN'l'KO Dt INTEGRACÃQ EMPRESA ESCOL,A -CINE,
associação tilalttrcSllica. de direito privado, scm fins lucrativos, beneücenlc dc ansístência
so<lial c mconhccida dc utilidüdc pública federal, estadual c municipal. inwrita no
CNPJ/MF sob ti' {)1 600.839/000í-S5, com sede & Rua Tabapuã, S4(J, Itairn, CEI):
Q4.533-00), $ão I'aDIo/$P, c caiu Unidade dc Opaação cm Campinas inscrita no
CNI'J/MF mb o oo 61.600.839/0008-21. doravat\to denominado CONVENENT'E,
neste üto nptewntatlo pelo sctl Superintendente dc Atendimento Interior I'autista e
Centro-Goste Brasileiro. Senhor LUIZ CUSTAVA COPPOLL.\, bmsilcino, casatlo,
lmaidor da Cl-RG n' 16.4S9.068 c inscrito ÜQ CPF/Ml? sob o Ro 076.443.238-99, c tettdo
cm vista o disposto nü Lci RP 11.788, dc 25 de setembro dc 2008. e nQ quc couber, a Lcí
np 8.1H6, dc 2] de ju 10 ( c 1993, cclct)min cnin si este Convênio, dc acordo çom o
csüibclccido nns cláusulas e c(lndiçõcs seguintes:

CI,ALFSUI.A PRIMEIRA -- l)n ObÍcto -- cstat»loco Coopcmção Rccípnwa cntn a$
partes. virando Q desenvolvimento dc atividadcs }mr8 promoção &a integração ücl
mercado de trabalha, de acordo com a Constituição Federal(An. 203, 1ncísil 111 c Ad
214, Incim IV), através da opcracionaliznção dc pm8í:Amas dc Estágio de Estudaütc~s

SUI)CLAI.rSI.JI.,A Unic& - O Estágio dc Estudantes. obrigatório ou não, wrú
dcscnvo[vido conforme dctcnninação dm dirctdzcs curricu] c da capa, modíitid]]dc c
alga dc cn3ino e do pPojcto pcdagógico do curo, infonnadas pclm Instituições do
l;nsiilo, nas termos da Lci i}.ü it.788/08, tendo como Gtnnlidade a reparação püm o
tnibalho pro(ttitivo dc cducandos.

ⓕ
@

l



Prefeitura do Municíolo de Jaauariúna
RuR Alfledo Huno. n'1 235 , Centre , .}«UBdüRR. W' - CEP 13.821}'O«} - Pane: (O'- 19) :nli'1.970f)

(:LÁIJSULA SEGIINI)A - Calça'á. m Cl13E

+) Mmtu cuíwênios wpecíüicas wm as Insdtuiçõu do Ensino, wutaldo ® wndições
exibidas pura a cara'.taização e definição do eslãdo dc sais alunos;
1)) Obter da Con«dente a idcnti6cação B cmocH«islicH dos programas e (Jas
oportunidade do est.agia a wicin eonçalidm;
c) Encaninhw à Concalente 08 estudwitçs cadastrados c intcKsudos nas oportunidwlm
dc euáRio=
d) Ihttrnovcr tn encaminhamento dos «tudantes parra a rmliznçâo de atividades aprovadas
pelas Instituições dc Ensino. alt conformidade com a compatibilidade da empa e
modalidade do oul=o dc formação do estudante;
c) Prepwur toda a dwumentilção lcÉplrçfnmte m estágio, incluindo

rl Termo {ic Comppomi$w de Estágio - TCE, entre a Concedcntc, Q estudante e a
histituição de Ensino, onde wnstmá a carga l)olaria. valor da bola c do atixilio-
tía)sporte dc ca(hestagiáriol

1] Encaminhar a contratação do Sç8tiro Contra Acidentes Pessoais ein Caw)r dos
cstagiânos.

[) [)ispotubitiziv mcçanisntos (]e contro]c scmc$tra] dos ro]atórios de atividn]w
píoci\chi(tos pejo Supenisor dc cstsigio d& Coítcodetlte;
g) Iníbrtnar ü Instituição dc Emino a emissão do relatório de atividaltcs dBvidwnentc
prccnçttido Rota Cone«lente;
h) Conlmlalr a informação e disponibiliza pwa a CQnç«lente e pua a Tnsütuição tlc
Ensirlo a Conclusão d& formalização do Torno {le Cotnproílisn do Estágio;
i} Contrai c ücompnnltar ü atudizaçãn do plano dc dlvidadcs que ocolrclú lnr moto de
Termos Aditivos
j) Controlar e acompmhar n clabor11pãa do njatóno finüldc estágio, de r«ponmbilidade
da Concedentc:
k) l)isponibitizar, üa m«Ididade prcscílcjal ou à (Ji!;tareia, ofiçirias de cal)agitação püm

1) Incluir nn cot»loura do lzUNt)O DE ASSISWINCIA AO ESTUDANTE - PAu cm
can)s dc acidcntcs pessoais, os estudantes encaminhtüos pelo ClíEE quc «tiverem erl\
cskagio n8$ dcpcndêncius (Ja Conocd«itc;
m) Avaliar o ]ocd de estáBiü/instalações (]a çoncadente, subsidiando as instituições de
Eitsino confonnc determinação da Lci

CLAI.JSI.)LA TERCEIRA - Caberá à Conccdente de Estágio:
a) Fartnalizar us opominidadw de cstii8io, cm conjunto wtn o CIEl!, dcndmdo as
oon(lições defina(Jas pcl® Instituiçõ« de Ensino para a reajizaçâo dos estágios;
b) Ofertar insU]açõa quc tenham condiç;õcs dc proporcionar ao educando ãtivid8des (]c
iÍ)rcítdtzagcm social. proflssionale cuiturtú;
c) Rcccbcr os estudantes intcrcsados G in6ormw ao CIEE o nome dm aprovados pwa o

d)Indicar fiinc[onário de scu quadro de pcssm], wm formação ou ex]»riência
protissionn] na úl-ca de cot\hwitl\mato desenvolvida no curso do estagiário, pwa OTioí\t&í e
supervisionar até IO(dez) esta8i&ios sintuttm%mente;

① 2



Prefeitura do Município de Jaauarlúna
Raa Alrnc!(h 13ono.. n='t235 . Cll:atm . .lq.BBilüeB,. n' - (:RP 13.f1261W) - Fon; @'' 19) n67.9'7(H

e) Assinar n Tcm)o de Compromisso de Estágio e os ícspoctivas Aditivos düs planos de

f) Rc8lizm ínmsnlntcnte, o lngummto das l)ousas-Auxílio o Auxilia-Trmsportc
dintamente uos ostaBihios;
g) Elabora, scmcstralmcnte, pma todos os «tagiários, os relatórios de ativi(Jades
circunstmciados, dau\(]o visa. obrigatória dos refaidos documentos aos respwtivos
est.a8iáíios;
h) llnmminhar para a Instituiçãt} de Ensino o írlatóíio individualde atividwlw ensinado
pelo Sul»rviK)r c poli) Estagiário;
i) EntKgar tcmlo dc realização de cstligio çom indicação resumida das atividades
descnvalvidⓑ, dos lnHodos e çta avdiaçãa dc desempenho por ücwiãp do dmli8wnento
do («agiâio;
j) Informar ao CIEE B rcMisão mrocipada do qualquer Tmo de Cor\promisw dc
111sl.agia - TCE. para as ncccssâiw providênoiu {-le intelwpçâo dos proa-cdimentos
a(tmini«cativos a cargo do CTEE;
k} Conlirmaí a formalização dn proçcsx- de«)ntrínação da cstiigiário através dü bnixca
clcttõnica ou registro na untral tctcGonica, responsabitíznldo-w pela infotmaçã} do
rccebirncrito dw viris {le Termo dc Cotbptomiwo de Estágio dcvidâínente assinadas, não
pem)ilindo o início do estágio scm o recebimento do mencionado Temia dcüdamcnlo
animado pelas 3 (três) partes,
1) MmKu cm arquivo c à disposição da üncaliznção çlocumcntos que colnprovcm a
rclelção de estágio;
m) Cone«lcr rewsso remunnnlo c auxilio unnsportc nos terem da l-.oi n' 11.788A)8;
n) tclluzlr a jomada dc est@io nos tKHodos dc avaliação, previamente inGormadoB IBID
estagiário
o) Respeita w proporções estatx]ocidas em ]ei para a contrdação dc csu8iários do
Ensino Médio;
p) Cutnprir t:orlas as rosponmt)ilidadcs, o>omo Cano.edente, indicadas nos Tombos de
Compromisso dc Estágio, zela.ndo por wu cumprimento.

CLÁUSULA QUARTA ração do Estágio - A deniniçâo do l»nodo de estágio
leva em carita o currículo do curso, o calendário cwolu e a programação {la unidade
arganizmiona[quç íowbe o estagiária, obwrvando o período de O](um) an$ o, quando
da intcíesw d partes, ptorrogávcl par n)ais l (um) aria, desde que ainda mantida a
condição dc estudante.

CI,AUSIILA QUINTA - l)o V&hr dos Sewiços - A Conçoilcnte efetumâ,
tnenwlrTtçntc. m CINE. Unia contribtlição dc R$ 45,00 (QIIAREN'rA E CINCO
REAIS) pnr cshldantc/ três, contratada ao abd8o deste Convénio, e atiw) no t)anão do
da(tos do CINE.

PARA(;RARO PRIMEIRO -- A CoDca]ente wrá. alnsidcradü (]evodota da

contribuição mcnsd relatiw 8 cada n«irão dc 'TCE não informada, até o mês d&
coniunicaç;ão fot'malta) CTEE. nos tempos (h, alínea « j " da clá\Nula 3õ.

3
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PARÁGRAFO SEGUNDO -- Esse valor será ntttalizado no mês de MARÇO de cuja
alia, cl» tcgimc dc wmpctência, pela variação do IGP-M(FGV) veriíicnda nos 12 m es

l,AKÁGKA.PO 'l'ERCEIRO - C) valor de contribuição, previsto nesta Cláusula 4' e nos
wus pwágrafos ]' c 2', a s« Fogo, l>or estagiária, será nmplB integral e nunca
proporcionalaos dias csta8iados, inclusive nos podados dc recado.

(l:LAUSIILA SEXTA -- D8 Dotação Orç.Rinentária - As despesas dccorlcotes deste
Convénio pma o pritneiro ano de vigência são nstimadw em R$ 48.600,00(qumnita e
wis n\ile seio:entes reais), saldo que pma o exercício de 2009, o valor ntimada é de R$
40.50n,00(quarcnu mil c qulnhmtos r%i$), que wnerão à conta da w8uinte l)oração
Oíçamcntáiia: 04.122.0011,2011.01, Natwczn da Dçspma 3390.39.00, do orçamento do
CON(l:EI)ENTE, corúoíme Nota de Empenho Re 361t/0, datada dc 02/02/20(».

PA:RAGRAFO ÚNICO - As despesas dccornntcs da execução do presente instrumento
para. o exercício subsequente correrão à conta de suas dotaç(õcs orçatncntári©.

CI,AUSIJI.A SÉTIMA -- l)o Pnzm de Vigência -- O t)rcscutc Convénio terá vigência
inicial de 12 n\ese$, contados a parir da dana dç sua msinatuta, podendo wr protmBado
por iguais c sucessivos ped«los, até o limite dc 60 (sc8wnta) meses, mediante
formalização dc Termo Aditivo, após usscntimcnlo prévio tias partes, com antecedência
míflima dc 30 (trinta) dias do tértnino da vigência, de acordo oom ü qtle inscreve o
;irt.S7, hic;se ll, (ta Lci n' 8666/93.

(.'LAI.JSIJI.A OI'í'AVA - D8 Rc:scisAo - (.) pK$cnte Convém\io poderá sei deniinciado
o\l nscin(tido a qualquer tempo, desde quc uma dais partes notinlquc 3 Onda com
nnÍeccdênçia mínima de 30(trinta) dias, pün posledor celebração do Terttlo de Rescisão.

CLAtíSIJLA NONA -- Da AHcração -- O l>nscutç Ctluvênio podciú wr alterado nos
ca.ms previstos no art. 65 da. Lci ne 8.666/93, flor acordo cntlc us putos, desde quc üão
implique na m\)daílça do wu oHcto.

CI,A(JSI)LA l)ACIMA -- Ds Pul)licüçâo -- A CONCEDENTE l)rovidcnciatâ a
publicação rcsunlida do prcscnte instrumento, nos termos do paügíaío único do art. 61
da Lci ue 8.666/93.

CI,AI.JSI.n.À l)ACIMA PRIMEIRA -- Do Fom - Dc comuna acama, a8 partes cic8cm
o Foro da Comarca de Jagum'iúna {lo Estado São I'aulas renunciando, de! e loBO. a
luül(luar outra, por mais pri'vilc8iado que seja, para dirimir (qualquer questão (lue sc
origina' deste Cottvéítio. c que não posta scr resolvida amigavclincntc.
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E, por estmem assim justos e acordados com us condiçlbs e cláuwlas
cst-anel(lidas, os rcprcuntanl.cs fINs pwtcs assinwn D pRscTi'tc «>nvênio Instado em 3
(três) vias de igual teor e faínia, Wra que produzam wus cfaitosjurídims c lç8ai$.

Ja8uwiúria, dc

PRElpEI'lTÍRA DO MtJNICIP10 DE
.IAGIIARltJNA

CEN'lRO DE INTEGRAÇÃO
EÀIPRESA-ESCOL,A - (:lEl{

IES'lEM tiN }-IAS
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RG
CPF



⑤ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
Rua Azedo Bueno. 123S - Tel.: (0"19) 3867.9700 - Fax:(0"1g) 3867-2B56 - Cop 13820-000

.JAGUARlüNA - $P

./

,/

LEIN'] .914. dc 06 de agosto de 2009

l.g69/2Q09. gw !
ExÉçyüw..Â..Edc.bM

spcçifiu. a l4i.d

coavçuo çog} :.Q

IW/LRCIO CUSTAVA BERNARDES REIS, Pmfcito (b Município de Jaguariúim,
lutado de f;ão Pauta dc..

FAÇO SABILR qw B Câmara Municilnlaprovou a cu s lidam c pwmulgo ü

nguinu lci

Art.]' O cqm do art. le, m8nti&) o wu píiráBrnEo único, da Lci n' 1.869. dc 06
dc oxarço de 2(X}9, püsw ü vigorar com a seguinte vedação;

"Art. I' Fica o P(xl« Ih«W.ivo autoríz8do a ulcbtw anvênio oom o Ccmxo de

Integração Emplcn Escola -- CTEE obÚcüvn)do conccd« oponunid:üe cle estágio a os(udattcs

tluic cstcjnm íleqOcot«b curso dc odticeçgo superior, dc canil» médio c de aisím) túnica de

nlvelmédio, vinculam(u ã wttutum dç a)shn pública Q paíticulw, de abordo oom H dislxnigõ«
da L,ci Fcdcml n' 11.788, dc 25 (k Kt(xit\bto de 2008.

Pasrágm6o \lniw.

Aa T O czy)u do td. 4'. c $cu $ 4'. da l.çí n' 1.8ü)9. (k 06 dç março dc 2(io9,

lmsmm a vigorar oom ws sçguinüs iodngõcg:

Art. 4' Fica o P«lcr Exccuüvo auh)iilzKlo a ooncodçr colho u)nüaplwtoçào dc

estágio. \-ma tlolm nnnsal no valor dc RS 600,0a (seiscuitos te8b) para çada e«udwitc

esttiÚário cirw(b o albino :rupçrim € de RS 350.00 (üxznnto$ G cinlNcnü íris) pua culB

«tudmtc cshgíário qu cstcjü curwdo o ensino médio ou o ensino técnic.o de nívclinódio.

$ 2'

$ 4' Sorgo ofcKçidas, com base ncsia lei, B quKntidwlo de

mtágio aos cstudaMc8 quc pwlcttnçialmmü iwidam no Município de



..*á2 dc 2
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JAGLJARlúNA - SP

⑩
(KWKnU) vagas Hm ciüudâitlw çui::ando o ciuitlo wpcüor c 30(Unia) vais pBm estudantes

wlsmü) o cnsitu inédh (w o cwin) técnico dc nívcllnédio."

An. 3' O art 4o, da Lci n' 1.869, do 06 dc m8nço dc 20(», l:lasu 8 víBuu
mr=scído (k} scguhtç $ 5''

$ 5' A cngn l)aíória guia de 0ó (wi$) h)rus diárias."

An. 4' Pam a consuuçlo ü) oUeü) desta lei, Êm o Potlcr Exocutiw) autwiziüo a

wlcbmr lemlas aditivos dc convénio mm o Centro de Integt»ção Empresa Escola - CIEE.

Aít. 5' 1ish lei entrw4 cm vigor na data (b slu publicação. íçvo8adw as
disp(niç)õcs cm «)ntxário.

de aRolüo de 2009.

y''7"?'cc#w" ""
Re8istlo da SQctetaria de (h)vcnw.

m dau sup(a. ,.,''-----"--..

ISRAEL JC)Sn ALVOS l+EltEíltA

f3Fefoitura do Município de Jaguoriúna

C E R TID Á O

C.ça. . çi..... (l. . n«.~:..S

\ '' b .-' . /'"'\ '.A
::.:=-j;N..Eb::;»:③. ÇB, ,e:!;n;;..=.ü.síi&h;:lQ
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Rua Allredo BuCHa. 1235 - Fome (l J 3867i9700 SFax: (19) 3867-205õ - cep 13020-000 J ' q,-P1116r'

LEI N" 2.{)35, dc 25 dc 6cvcrçiro dc 201

â:!.tçtg,...WD&lo11ç-c8pççjâiçaK.ê.Lçi-d

91W⑤D dadud ç.c$tágu.B,çg u4b)tqs.dQw8bw
1lÉd u..ç.xçobaür,..g.dá.JBÜaw rQyj®WJQq

fyTÁRCIO CUSTAVA [)[iRNARDES REIS. Prc]biio do Nfunicipio de Jaguatil'mü. Estado
(}c São Pauta ctc.

F'AÇO SA13ER quc a Câmara M\+nici})alaprovnu ç cu sanciona c })rotuulBO a scltlinlcni l sallc

lci

1.9 1'+, dc 06) dc agosto dc 2(}U9, lxnsKa a vigorar cota\ a n8uintc ralação:

$ '+" Serão oltíccitlas. com bwc t csti} lçi, a (4uantida{.lc dc 12S (cento c vinte c cinco)

'a8ms (]c cstíi8io aos estudantes (!uc prol'orcnciNmcntc residam no N4tlnicillio dc Ja8\iarittna. sctldo Q5

(novcllta c cinco) 'v'abas para cstudatltcs curvando o ensino superior o 30 (trinta) pam estudantes c.ttrsatitlo

o cttsino ttlédio ou o ensino técnico dc nível tnédio.

Art. 2" o art. 4'. da Lci n" 1.869. dc 06 dc março {lc 2009. altera(la pela l-.ci n" 1.(914, dc

06) dc agosto (]o 2(}{)9. 1)ass:t a vigorar acrescido (]o sc8liintc $ 6t':

g fi" l)as 95 (nQvçlltit c cinco) vlWas linfa cstudultcs cttrsatttlo o ensino superior, '+o

((ltlaicnta) vagas ficam\l dcstiitndas à Scxictaria clc Educação dc JaBuaritnln

Aít. 3" 1'ara a consecução do o])acto ]csta ]c] fica o Poc]cr ] xcctitivo ítutorizn(]o a colei\rar

tcrittos a(]itivos dc convêm)te} com o Cctltro dc Intcgiação [nl})rosa ]gsco]a - CIE]!

Art. 4o As dcsl)asas decorrentes com a execução desta lci correrão por conta dc dotações

orçatncntáriíK especificas consignadas nas leis orçattlctltárias vigciitcs nm datas (los rcspcctivos
it)stt'l.ti)tci)tos cot)l.i'itttiais

Art. S" Esta lci ctitrará cm vigor ila data dc sala t)ublicaçâo, revogadas as disposições cnt

Ai't. 1" 0 $ 4 d:\ Ini n" 1.8ó9. dc 06 dc tnarço dc 2009. alterada pela l..ci itc (l [lc

Prcfcittira (to h'município (tc Jíiguaritlna, aos 2S dc fc\rcTciro.dc 30ii

.,4. ..,Ó /.'' ?''?
N+ÃíiCtoá(is7Âvo O#RNAlti)iis nllis

' / /' Refeito

Ptillli(ud:\ no Dql>artattiçnto. dc lixpcdictitc c Rc8istio da Sccíctaiia ii.

yíl.,-«d4,,hdo [iáàÚàKtÍ.,... ..
r Scxrctilrio dc Govcíno

/

/

suP



② Prefeitura do Municíoio dc Jauuariúna
}l\ta ,\lütdn !)iteiio. 123S - (:cHfnb -- (:alas l-nstnt 2i) - ( 'ltlt l.IH20-1)H).- I'r1. (19) JHõ7-97tKt - Fat (19) J8fi7-2H:\6

.lagtinri 'inn- SI'

Ll:l N" 2.291.. dc 16 (1c alltil dc 201S

Dá.. mina...Écda çãa.nos. ..j$... 'C . ç...óo. .. .dç}

aJ't..'ta,..dO.l:Çj. Mu11icipal.tl".11..86)1W20Q9, (tuç
aulç>!iza ...o...!bldQ...!j.xççlüYç}....g: .cçtçll!'ili.
ççüyélJiQ . . «!ot.u...ççnlto-.d ç ..JplçKr wiQ
U.1lp.i:çs$ .-Eõçetê:.=..{] ljlj3...libüç.t.i Kaod.e

ç$! \!dQolç $.çle..uúlK}...oüdlQ.Q..N ! }uüsl!:,.. Q.1li'!

T'Ali.CICIO CLE'l'O C:llIAVl:iGA'l'O. Pielbito do N'tuiticí})io dc Jaguatiúita.

lltstado (tc São Palito ctc

trAÇO SABliR (luc a Câmara Mtn)icipii]aE)rtavnu c cu snncltliio c prt)í)iu]g{) a

;cguintc lci

Art. I" Os $q 4' c 6l', n\nntitlos üs $$ 1'. 2', 3" c S'. dn Lci Nlunicipaln' t.B(lq. dc

0{) (]c nlat'ço (]c 2009. altcrad:\ })clãs Leis l\-4t.inicipais tios 1 91í+. dc 06 ({e agosto clc 20í)9, c 2.035.

dc 25 dc ILvcíciio ctc 2011. passante vilgotar cota as scgt,iintcs icdaçõcs
Aít. 4'

$ 4' Sci'ão oltrccidits. cclH\ l):tsc ttcsta lci, a (ltlattti(lado dc 150 (ccnlo c cit\(lucnta)

viço;\s (lc cslágio aos csttldatltcs cliic l)iclbtcncialitlcntc regi(tam no Município (lc .lagtifiiit'ina.

lcn(lo IOO (ccili) vagas })ara estudantes cut'satldo o ctlsitto superior c 5{) (.cin(lticnta) })nrfl

cstudaiitcs cut'saítdo o ensino médio ou o ct\sino léct\ico

$ {\' ])as ]OO (ccrTI) vagas para cstlidantcs curral\(lo o ctlsinl} sul)ci'ior, 'l(l

((lttatcnt.a) valias ticaii dcstit\ \d is :à Secretaria dc tlducação dc Jagiilui\litit.

At't. 2o Para a consecução dcl ob.teta desta lci, I'ica o l)odor' lexcctitivo :ttttoiiza(lo a

;lct)rar tcttllos adn,avos dc ccluvênio com clCentro dc Integração Eiti})lesa descola - ('llliE.
/\tt. .3' As (lcspcsas (lccortctltcs com a cxccllção (lesta lci corrctão à Gania dc

(lotações prd)l)rias do Orçamcllto viBciite.

clisin{)



Pre:feitura do Municíoio de Jaeuariúna
12.]S - ( 'enl ( '#lXB lptHl81 2Í) -- ( 'lClt 13H2Í).IU)tl

Jaguatiúna- SP
:'f{. {19) .)}K7 97tNl-- FBX { 19) JKíi7. 2$Síi

:tisl)osiÇÕcs

Att. 4' 11st l lci entra.tá n vigor iia (\fitlt clc sua l)ttt)ligação, icvoBa(las as

ctttcontiário

Pí'c(bittira do Mttnicít)io dc .l\gllariúna. aos t6 (}Z atltildc 2{)1S

ⓒR
Pt.it)bicada lto ].)cpartaii:icm?í'ac ]ixl)c(ciente c Rcgistto da Sccrciaria dc Govcttio.

I'AltCISIo (:l.tll'o C} {IAVIJ(}A'l'O
Prefeito

na data su}

GUS'rAVÓ l>/nti.Acillii{
Secretário dc (iovcrno
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⑧Prefeitura do MLmicíoio de Jaeuariúna
Rnn ,\lfredo ll 12J5 -- (:tnlrfi-. ( I'osla12fl- (;F.P IJ821t 0í)t)- Tc1. (19) JR67-971N) - F:

Jaguatiüna- SP
(19) }867-2 S6

.[.]i] N':2.258, (te .12 dc novembro de 20] 4

Autoriza o l)odor Executivo a cclct)tat
convénio c;om o instituto .. E(tticacional
Jagu;a11y Lt(!!!:.=.JIJ,.Jtl4DIÊDççlQllg
taq 1ld4d ç:...ilp...JaS!!aúúJl4....=. .!1:8 J,

ç$ú!!io a3sludanBS.d9.glslJIQ.s111ç!:iQK.g..çlá
QU.txo$..pmvjlⓓ.Gb$:

TARCISIO CJ.[TO Cll.NAVEGA']'O, ]'lcüeito do Município dc .]a8t.taritina.

listado de São Paulo ctc.

lliAÇO SA13ER (luc a Câmara Mtinicipalaprovotte cu sailciotlo c proitlulgo a

scguiiitc lei

Ai't. la Fica o Podct' llixcctttivo autoriza(to a cclct)íar convénio com c\ Instituto

[ü[ucyicioua[ Jaguary J.tda. -- IEJ, colida(]c jurídica dc. direito })rivado. dc fins educacionais.

scdia(la na }ttia Aniazonits. n' S04. Jardim l)ont Basco, cm Jagtiaritina, inscrita nc} CNI'J sol) o n'

03 .211.847/0001-03. mantcnedoia c]a ]?acul(tadc dc .lagtiariúna -- T;AJ, ol)jetivan(.lo a colaboração

entre os patticipcs, t)t,lscando a cooperação educacional. tendo por base o dcscnvolvin\cittn do

prqlcto })edagógico da instituição. l)ara a cxcct.ição (le esl:lgios, ai.lias práticas e o
dcscnvolviniento de ativi(tadcs dc extensão académica e comunitária, caiu a dis})ütiil)ilização dc

áreas, cspaç:os Itsicos, itlstalaçõcs c c(luipametttos dc atilhos os cilvolvidos. (tc acordo com as

(lisllosiçõcs da .Lei l:cdcral n' it .788, dc 25 clc sctcml)ro dc 2008

Pat'ági'ano tlilico. Fica asscgut'ado o percctitual de 10o/â (dcz por cento) das vagas

dc estágios para os poitadotcs dc ncccssitlãdcs especiais.

Art. 2o Os ol).activos específicos do convêilio, os direitos c ol)rigaçõcs (las paitcs
convct\fadas constarão do tnstt\lmento dc convcnlo

Aí'1. 3a })ara a t'calizaçao dos })roUctos, programas ou aç(õcs (litc vtscnt cR)ttval' os

ol)jctivcls do convêitio de quc trata esta lei, Q Poder lilxecutivo })romovcrá a celebração dc

rtl-alas, tcrinos e outros instniincntos legais (!c sua coma)ctêíicia.

At't. 4n I':ica o Podct' Executivo autorizado a coice(\er colmo contíat)rcstação (tc

estágios, tin\a t)cllsa mensal no valor dc lt$ 600.00 (seiscentos rcais), a cada cstudant.c csi.agrário.

$ 1' É asscguraclo unllcc.essa dc 30 (trinta) dias aos estagiários. {luanclo o período

clc cst.agia t.ivcr (luxação igualou su})ciior a {)l (um) ano. ... f

c-''t J,J,P
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Jaguariíma- SP

k 2' O l)ciítldo dc estágio celebrado com o Município (te .laguarii'ina será clc OI

(um) ana, })tottogávcl})ot igt.tala)criado, OI (uma) única vcz

$ 3o O auxílio trai\sportc será lk)rnecido aos estagiários qt.ie llcccssitarem do

Irai\sp(.)itc colctivo municipal, no im})arte dc 5C)% (cinquenta por cento) do valor da tariítt

5 4o Serão onct'cuidas. com l)asc nesta lei, a (ltlantidacle de 60 (sessenta) vagas de

estágio aos estudantes da F'azul(lado dc Jaguatiüna - l;'\J (luc tcsidan) no N4titiicípio dc

Ja guariú ila

Art. SO As dcs})asas decot'rcntcs da cxcctição desta ]ci corici'ão poí' conta (]c

tlotaçõcs orçalilcntárias especificas.

At'1.. 6a ftsi.a }cí ctltrará ctn vigor' na data de sua ])ul)li('ação, com cltitos i'ctt'cativos

09 dc ltlaiço dc 2014, revogadas as disposições cm contrário.

Pre(bitura do Município de .Taguariúna. aoyÍ2 dcg)oveinbro dc 201't.

11 gl li T/U«=iSIO C'.EI'bii, Vi:GATO
Pt.tblicada no l.)cpartamiõTTttr'ttfExpcdicntc e licgtstro (la Sccretaiia dc (liovcttio.

a data supra



Câmara Mu!!jcipaldçJ49uariúna
Estado de São Paulo

X Câmara Nlunicipal dc Jaguariúna

Com fulcro na alLlea "b", incisa 1, do art. 185 do Regimento

Intemo, os \vereadores que ao nmalsubscrevem, vcjn requerer que Prometo de Lei

n' 103/2019, quc dispõe sobre a majoração do valor da bolsa auxHio concedida

aos estudantes estagiários da Prefeitura de Jaguariúna 0=eis Nlunicipais n's

1.869/2009 e 2.258/2014), seja incluído na ordem do dia da sessão de hoje, 10 de

dezembro de 2019, sob o REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, em única

discussão e votítcão

.TIFICATIVA

Com efeito, o rcfetido Prometo de Lei deverá scr discutido e votado de

forma única e urgente.

Diante do exposto, requeremos o regtmc de urgência especial

Câmara Àluniclpal de Jaguariúna, 10 de dezembro de 2019

[ t tJ4,. ('



⑤ Câmara Municii)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO AO PKOJETO DE
LEI N' 103/2019

XUTOli1.4: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO

RELATOR ESPECIAL l)ESIGNADO: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR
AFONSO LOPES DA SILVA

P.4RECER: FAVOjiAVEL

Dc iniciativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, o projeto dc Lei n
103/2019, dispõe sobre a majoração de 10% (dcz por cento) do valor da bolsa
auxílio concedida aos estudantes estagiários da Prefeitura de Jaguariúna(Leis
ltrunicipais li's 1.869/2009 c 2.258/2014.

Passando a seguinte rcdítção

â.rt. I' A bolsa auxílio mensal, concedida a titulo de contraprestação dc
estágio }l cada csüidante estagiário da Prc feiRlra do hlunicípio de Jaguariúna,
previstas nas leis blu[aicipais n's 1.869, de 06 de ]narço cle 2009, com as
alterações posteriores, c 2.258, de 12 de novembro de 2014, passa a ter os
seguintes valores

1- ans de nível médio e técnico: R$ 385,00(trezentos e
oitenta c cinco reais);

11- aos de nível superior: R$660,00(seiscentos e sessenta
reais) .

\rt. 2' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão à
conta dc dotações orçajnentádas vigentes

Xrt. 3' Esta lei entrará cm rigor na data de sua publicação, surtindo
efeitos retroativos a 1" de dczcnlbro dc 2019
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Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

Na JustiHlcaüva, esclareceu que a reuoatividade do aumento
para 01 de dezembro, se dá com o intuito de proporcionar melhorias nas
Festividades Natalinas e de início do Ano aos estagiários e familiares.

O prometo voo acompanhado dc Esúnativa de Impacto
Orçamentário-Financeiro, considciando sua compatibüdadc com a Lei de
Orçamento de 2019

Neste passo, cabe a este relator especialmente designado pelo
preclaro Presidente desta Câmara, emitir parecer sobre a legalidade, oportunidade
c conveniência do prometo dc lci ein epígrafe

\ vertente proposta tem natureza legislativa, bcm como será
muito salutar, tendo em vista que irá conceder um merecido benefício para os
estudantes estagiários, quc prestam uin importante serviço a Prefeitura de
J aguanuna

Porquanto, níida há a opor à aprovação do Prometo de Lei,
dual, inclusive, é dc grande valia c possui relevante interesse social pata o
município.

Assim, o Prometo dc Lei n" 103/2019 é legal, conveniente e
oportuno

Desta forma, o Prometo de Lei está apto a ser apreciado pelo
e⑤égio I'lenário

Portanto, fãvorávclé o parecer, ad re/ãx?//d7//zv do Plenário

de dezembro dc 2019Câmara l\municipal

ÕPES DÂ SILVAVEREADOR AFONSO

ssAO
Relator ]l(speciaIDesignado



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 103/2019

Dispõe sobre a maioração do valor da bolsa auxílio
concedida aos estudantes estagiários da Prefeitura
de Jaquariúna (Leis Municipais n's 1.869/2009 e
2.258/2014.

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. lo A bolsa auxílio mensal, concedida a título de contraprestação de

estágio a cada estudante estagiário da Prefeitura do Município de Jaguariúna, prevista nas
Leis Municipais n's 1.869, de 06 de março de 2009, com as alterações posteriores, e 2.258:
de 12 de novembro de 2014, passa a ter os seguintes valores

l aos de nívelmédio e técnico: R$ 385.00 (trezentos e oitenta e cinco reais)l
11 aos de nívelsuperíor: R$ 660.00 (seiscentos e sessenta reais)
Art. 2' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão à conta

de dotações orçamentárias vigentes.
Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos

retroativos a lo de dezembro de 2019.
Mesa da Câmara 10 de dezembro de 2019

VEREADOR

gn..~..:.:.
de Pr

DE CAMARGO

VEREADORA

VEREADOR AFOI iPES .nA SILVA
Primeiro.&ecretárió

,/
VEREADOHCRI

S
CECON

portaria da Câmara Municipal

Registrado na Secretaria asma data no quadro de avisos da

DS
eralto

VE$TURINI



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, ll de dezembro de 2019

Ofício n.' 1143/2019- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei n' 103/2019, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre a
majoração do valor da bolsa auxílio concedida aos estudantes estagiários da Prefeitura de
Jaguariúna (Leis Municipais n's 1.869/2009 e 2.258/2014), o qualfoi aprovado por unanimidade de

votos, em Única Discussão, em Sessão Ordinária realizada aos 10 de dezembro do corrente, por
esta Edilidade

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distinta considera

:ADOR WAL'VER DE CAMARGO

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfredo Buct 189 -- Centro -- Telctbne: ( 19) 3847-4336
'aiaauariuna.sp.eov.br


